
 

 
 
 

ERRATA Nº 01 
 
O Prefeito do Município de Lajinha/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a Errata nº 01 do Edital do Concurso Público nº 
003/2022, conforme a seguir: 
 
 
 
Art. 01º  Acrescenta-se no Anexo I – Atribuição das vagas, o cargo “12 – Fiscal de Tributos”, conforme a seguir: 
 
 
 

I – Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, fazer cobranças, proceder à sua revisão de ofício, homologar aplicar as penalidades revistas na legislação e proceder à revisão das 
declarações efetuadas pelos sujeitos passivos; II - Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, com vistas a verificar o efetivo cumprimento das obrigações 
tributárias dos sujeitos passivos; III - Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros Municípios, 
quando assim definido em lei ou convênio; IV - Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação 
fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; V - Analisar, elaborar e decidir em processos administrativo fiscais, nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao 
reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários; VI - Participar de órgãos de julgamento 
singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária; VII - Emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, bem como elaborar minutas de atos 
normativos e manifestar-se sobre projetos de lei referentes a matéria tributária; VIII - Elaborar cálculos de exigências tributárias e prestar assistência aos órgãos encarregados da representação 
judicial do Município; IX - Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa, bem como planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de 
fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições de competência municipal; X - Realizar pesquisas e investigações relacionadas às atividades de inteligência fiscal; 
XI - examinar documentos, livros e registros dos sujeitos passivos sujeitos à administração tributária municipal; XII - Assessorar as autoridades superiores de outras Secretarias Municipais ou 
de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento econômico; XIII - Coordenar, 
participar e implantar projetos, planos ou programas de interesse da Administração Tributária; XIV - Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e 
para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e procedimentos; XV - Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às atividades de lançamento, arrecadação, 
cobrança e controle de tributos e contribuições; XVI - Informar processos e demais expedientes administrativos, bem como realizar análises de natureza econômica ou financeira relativas às 
atividades de competência tributária do Município; XVII - Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas 
obrigações fiscais. XVIII - Atender o contribuinte; IX - Realizar inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações. 

 
 
 
 
 
 
 



 

Art. 2º Acrescenta-se no programa de provas por vaga – Conhecimentos Específicos, o cargo “12 – Fiscal de Tributos”, conforme 
a seguir: 

 
 
12 – Fiscal de Tributos: 
Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação Tributária Municipal; Direito de Empresa - artigos 
966 a 1195 do Código Civil; Código Municipal de Posturas e legislação complementar. Poder de polícia; Procedimentos de início e término de fiscalização, auto de infração; Direito de Defesa; 
Lei de Execução Fiscal, Prescrição e Decadência do crédito tributário. Posturas públicas do Município quanto  segurança nas vias públicas, poluição sonora, poluição visual e conveniências em 
relação às atividades comerciais e industriais. Instalação de canteiros de obras. Sugestões Bibliográficas: Código Tributário Nacional, Código Tributário Municipal.Código Municipal de 
Posturas Livros que abrangem o tema proposto. Livros e apostilas inerentes à área. 

 
 
Art 3º Retifica-se no Anexo III o cargo “3 – Engenheiro Civil” conforme a seguir:  
 

03. Engenheiro Civil Curso Superior em Engenharia Civil e registro no respectivo conselho de classe. Outros 

requisitos - Conhecimentos de programas computacionais em sua área de atuação, 

domínio do software CAD - Computer Aided Design, bem como conhecimentos básicos 

de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet. + 

Experiência - mínimo de 2 (dois) anos no exercício comprovado nas atividades descritas 

por meio de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou ato de investidura 

em cargo ou emprego público. 

R$ 80,00 01 00 R$ 1.925,85 30 Língua Portuguesa 
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Art. 4º Acrescenta-se ao Anexo III o cargo “12 – Fiscal de Tributos”, conforme a seguir:  
 

12. Fiscal de Tributos Ensino médio completo. Outros requisitos - domínio da legislação que regula a 
matéria e conhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, 

planilhas eletrônicas e internet. Habilitação para condução de veículos (categoria 

B). 

R$ 60,00 01 00 R$ 1.266,28 40 Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico/Matemática 

Conhecimentos Gerais 
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Art. 5º Continuam em vigor demais itens que não tenham sidos alterados por esta Errata. 
 

  
Lajinha/MG, 07 de setembro de 2022 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 
Prefeito Municipal 

https://www.google.com/search?q=Jo%C3%A3o+Rosendo+Ambr%C3%B3sio+de+Medeiros&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NCyoSsnNKcopf8RowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiVfbKP7w4XyEovzg1LyVfwTE3qejw5uLMfIWUVAXf1JTUzKL8YgBCNbs6cgAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwiPyoynu-z5AhUurpUCHYd_DT8QzIcDKAB6BAgKEAE

